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Brasília (DF), 25 de março de 2025 
 

 

CAMPANHA SALARIAL 2025 
 

STICOMBE COMEÇA A 
ENTREGAR AS PAUTAS DE 

REIVINDICAÇÃO AOS 
SINDICATOS PATRONAIS 

COM PRIORIDADE PARA O 
REAJUSTE SALARIAL E 

ALIMENTAÇÃO 
 

 O STICOMBE iniciou a entrega das Pautas 
de Reivindicação aos sindicatos patronais. Na 
última semana, foram entregues ao SINDUSCON-
DF (construção civil e manutenções), SINDARCOM-
DF (Artefatos, Concretos e Mármores) e 
SINDIMAM-DF (madeira e mobiliário).  

As Pautas foram construídas a partir das 
decisões aprovadas nas mini-assembleias 
realizadas nos locais de trabalho e na Assembleia 
Geral realizada em 9 de março (foto acima). Serão 
entregues, ainda, aos sindicatos patronais da 
Construção Civil e Manutenções (GO), Marmoraria 
(GO), e Construção Pesada (DF). 
 Segundo o presidente do Sindicato, 
Raimundo Salvador, nas pautas  já entregues e que 
serão encaminhadas, a prioridade é o reajuste 
salarial (INPC + aumento real) e a alimentação 
através do fornecimento de tíquetes.  
 

 
Além disso, constam das pautas, entre 

outros itens, o reajuste dos pisos salariais, 
jornadas extras, triênio; alimentação, pagamento 
de tarefa, adicional por desvio de função, seguro 
do trabalhador, homologações contratuais; 
combate às terceirizações e quarteirizações, 
SIPATs, pejotização e Contribuição  Assistencial da 
CCT por ocasião das negociações salariais, 
extensiva a todos trabalhadores (as), 
sindicalizados ou não.  
 
 

ATENÇÃO TRABALHADOR (A)  
Data-Base Chegando: Fique 
Atento aos Seus Direitos! 

Estamos nos aproximando da nossa data-
base e, além de ser um momento de união e luta, 
é uma época que exige atenção, trabalhador! 

Fique de olho: se a empresa te dispensar, 
sem justa causa, no período de 30 dias que 
antecede a data de sua correção salarial, ela 
deverá pagar uma indenização extra no valor de 
um salário mensal. Essa garantia está na Lei nº 
7.238/84 em seu art. 9º, e impede que patrões 
dispensem funcionários para escapar do aumento. 

Se isso acontecer e a indenização não for 
paga, procure o sindicato! Direito trabalhista se 
conquista e se defende com união e resistência! 
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CPR promove reunião 

virtual. STICOMBE presente! 
 O STICOMBE Brasília participou, na 
última semana, de reunião virtual (foto) do 
Comitê Permanente Regional sobre Condições 
e Meio Ambiente do Trabalho na Indústria da 
Construção – CPR-DF, uma instância tripartite 
cujo objetivo é tratar de diversos assuntos 
referentes às questões de saúde e segurança 
no trabalho no âmbito da indústria da 
construção civil. 
 
 
 

 

O STICOMBE A SERVIÇO DO 
BEM-ESTAR DO TRABALHADOR! 

 
 

ABONO SALARIAL – PIS 2025 
Veja o calendário e não perca seu direito! 

 
 

SINDICALIZE-SE!  
#VOCE+VALORIZADO 


